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Despacho conjunto n.o 145/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2003 ao Clube de Pessoal Fima Lever Iglo,
número de identificação de pessoa colectiva 501652078, para a rea-
lização do projecto Actividades do Pelouro Cultural — 2003, que foi
considerado de superior interesse cultural, podem usufruir dos bene-
fícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 146/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2002 ao Orfeão de Leiria, número de iden-
tificação de pessoa colectiva 501150480, para a realização do projecto
Festival Internacional de Música em Leiria — 2002, que foi consi-
derado de superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios
fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham,
no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 147/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2003 ao Orfeão de Leiria, número de iden-
tificação de pessoa colectiva 501150480, para a realização do projecto
Festival Internacional de Música em Leiria — 2003, que foi consi-
derado de superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios
fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham,
no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 148/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2003 à Escola Dramática e Musical de
Milheirós da Maia, número de identificação de pessoa colec-
tiva 501063897, para a realização do projecto 75 Anos da Colectividade
em Movimento — 2003, que foi considerado de superior interesse
cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social ou, tendo-a, sendo exigível, a
mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 149/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2004 ao Orfeão de Leiria, número de iden-
tificação de pessoa colectiva 501150480, para a realização do projecto
XXII Festival Internacional de Música em Leiria — 2004, que foi
considerado de superior interesse cultural, podem usufruir dos bene-
fícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 150/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2002 à Danças na Cidade — Associação Cul-
tural, número de identificação de pessoa colectiva 503826162, para
a realização do projecto Actividades Culturais 2001-2002, que foi con-
siderado de superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios
fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham,
no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 151/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2003 à Quinzena de Dança de Almada,
número de identificação de pessoa colectiva 506364500, para a rea-
lização do projecto Cenas Des-Compostas/Dança — 2003, que foi con-
siderado de superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios
fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham,
no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 152/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2003 à Associação Cultural da Beira Interior,
número de identificação de pessoa colectiva 504036173, para a rea-
lização do projecto Actividades Culturais — 2003-2004, que foi con-
siderado de superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios
fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham,
no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
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e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 153/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2003 à Companhia de Dança de Almada,
número de identificação de pessoa colectiva 502708468, para a rea-
lização do projecto Temporada de Dança 2003, que foi considerado
de superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais
ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final
do ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído,
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o patri-
mónio e de contribuições relativas à segurança social ou, tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 154/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2001 à Academia de Música de Lagos,
número de identificação de pessoa colectiva 502006579, para a rea-
lização do projecto Actividades Culturais 2001, que foi considerado
de superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios fiscais
ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham, no final
do ano ou do período de tributação em que o donativo é atribuído,
qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa ou o patri-
mónio e de contribuições relativas à segurança social ou, tendo-a,
sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação
ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo
do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 155/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2003 à D’Orfeu — Associação Cultural,
número de identificação de pessoa colectiva 503724874, para a rea-
lização do projecto Actividades Musicais 2003-2004, que foi consi-
derado de superior interesse cultural, podem usufruir dos benefícios
fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não tenham,
no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social ou,
tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 156/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2003 à Argo — Associação Artística de Gon-
domar, número de identificação de pessoa colectiva 503224600, para
a realização do projecto II Prémio de Arte Erótica 2003-2004, que
foi considerado de superior interesse cultural, podem usufruir dos
benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas não
tenham, no final do ano ou do período de tributação em que o donativo
é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento, a despesa
ou o património e de contribuições relativas à segurança social ou,

tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de reclamação,
impugnação ou oposição e prestada garantia idónea, quando devida,
e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código do IRC, se
ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 157/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2003 ao AR.CO — Centro de Arte e Comu-
nicação Visual, número de identificação de pessoa colec-
tiva 500315728, para a realização do projecto Colecção de Arte do
AR.CO — 2002-2003, que foi considerado de superior interesse cul-
tural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social ou, tendo-a, sendo exigível, a
mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 158/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2003 ao AR.CO — Centro de Arte e Comu-
nicação Visual, número de identificação de pessoa colec-
tiva 500315728, para a realização do projecto Bolsas de Estudo do
AR.CO — 2003-2004, que foi considerado de superior interesse cul-
tural, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que
os respectivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de
imposto sobre o rendimento, a despesa ou o património e de con-
tribuições relativas à segurança social ou, tendo-a, sendo exigível, a
mesma tenha sido objecto de reclamação, impugnação ou oposição
e prestada garantia idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto
no artigo 86.o do Código do IRC, se ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 159/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e do n.o 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea b) do
n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2003 à Convívio — Associação Cultural e
Recreativa, número de identificação de pessoa colectiva 501670513,
para a realização do projecto XIV Encontros da Primavera — 2003,
que foi considerado de superior interesse cultural, podem usufruir
dos benefícios fiscais ali previstos, desde que os respectivos mecenas
não tenham, no final do ano ou do período de tributação em que
o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto sobre o rendimento,
a despesa ou o património e de contribuições relativas à segurança
social ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha sido objecto de
reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia idónea,
quando devida, e sem prejuízo do disposto no artigo 86.o do Código
do IRC, se ao caso aplicável.

17 de Janeiro de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. —
Pela Ministra da Cultura, Mário Vieira de Carvalho, Secretário de
Estado da Cultura.

Despacho conjunto n.o 160/2006. — Nos termos da alínea a)
do n.o 1 e dos n.os 2 e 3 do artigo 3.o do capítulo I e da alínea a)
do n.o 1 do artigo 5.o do capítulo II do Estatuto do Mecenato, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 74/99, de 16 de Março, reconhece-se que os
donativos concedidos em 2003 ao Museu de Ovar, número de iden-
tificação de pessoa colectiva 500960747, para a realização do projecto




